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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA 

Área Requisitante Esportes 

Responsável pela demanda Wesley Fernando Gomes de Lira 

E-mail esporte_turismo@pracinha.sp.gov.br 

 

2. CARACTERÍSTICAS DA CONTRATAÇÃO 

Característica do Objeto Sugestão da modalidade de contratação 

(  ) Serviço não continuado 
(  ) Serviço continuado SEM dedicação 
exclusiva de mão de obra  
(X) Serviço continuado COM dedicação 
exclusiva de mão de obra  
(  ) Material de consumo 
(  ) Material permanente / equipamento 
(  ) Serviço de Engenharia 
(  ) Obras / Reforma de Edifício  
(  ) Alienação de bens 
 

(  ) Pregão  
(  ) Pregão (com o uso do SRP) 
(x) Dispensa / Inexigibilidade de Licitação 
(  ) Concorrência 
(  ) Leilão 
(  ) Concurso 
(  ) Diálogo Competitivo 
 

Justificativa da sugestão da modalidade 

A contratação indicada possui estimativa no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 

com base na pesquisa de preço do ramo compatível do objeto, estando dentro do valor da dispensa 

previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Contratação de empresa para realização de serviço de segurança desarmada nos campeonatos 

esportivos municipais, atendendo às práticas esportivas do município de pracinha – entrega 

parcelada. 

Item Descrição Resumida 
Unidade de 

Fornecimento 

Quantidade 

estimada 

Único 

Contratação de empresa para realização de 

serviço eventual de segurança desarmada nos 

campeonatos esportivos municipais, 

atendendo às práticas esportivas do Município 

de Pracinha – Entrega Parcelada. 

Diária 

Até 60 diárias 

03 seguranças por 

noite. 

 

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação se justifica pela necessidade da realização de serviços de segurança desarmada 

nos campeonatos esportivos municipais, com o objetivo de fornecer segurança nos momentos de 

entretenimento e lazer dos munícipes, a serem utilizados durante os dias de campeonatos esportivos 

no decorrer do ano de 2025. 

A empresa contratada, será devidamente avisada com antecedência das datas dos campeonatos, 

conforme a necessidade da administração. 

Por todo o exposto, a Secretaria de Esportes, Recreação e Turismo de Pracinha pretende 

utilizar a solução escolhida como ferramenta legal de contratação. 
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5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL – PCA 2025 

(  ) Sim 
 

Número do 
item no PCA 

Objeto resumido 

  
 
 

( X ) Não 

Justificativa 

O PCA ainda não foi elaborado, de modo que 

o presente DFD se deferido integrará o PCA 

elaborado em 2025 para o exercício de 2026. 
 

 

6. QUANTIDADE / CARACTERÍSTICAS DO MATERIAL OU SERVIÇO / PREVISÃO DO 
INÍCIO OU FORNECIMENTO / REQUISITOS TÉCNICOS 

Os serviços de segurança desarmada nos campeonatos esportivos do munícipio, deverão 

ser disponibilizados após a assinatura dos contratos, sendo solicitado pelo requisitante do setor 

conforme a necessidade da administração. 

Deverá os contratados, estarem no local destinado a cada evento com uma hora de 

antecedência do início do mesmo e permanecerem com suas atividades no local até o fim das 

atividades (evento) em questão. 

Devem ser requisitados comprovação técnica da empresa a ser contratada. 

Os requisitos deverão estar presentes no termo de referência ou no aviso de dispensa. 

 

 

7. FONTE(S) DO RECURSO 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.11 DESPORTO E LAZER 

Elemento de Despesa: 27.812.0003.2024 MANUTENÇÃO DO DESPORTO E LAZER 

3.3.90.39 OUTROS SERV. TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

Fonte: 01 Ficha: 240 

 
 

8. ASSINATURA / AUTORIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
Pracinha, 09 de janeiro de 2025 

 

 

WESLEY FERNANDO GOMES DE LIRA  

Secretário de Esporte, Recreação e Turismo 

De acordo. Encaminhe-se para o Setor/Órgão 

responsável para o prosseguimento do processo.  

 

 

LAERCIO BIASI 

Prefeito 
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